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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 219, DE 21 DE MARÇO DE 2025 - DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE
SANTANA EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DA PROFESSORA NEIDE LARANJEIRA BARBOSA FUNCIONÁRIA
PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO.

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 02-2025 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

CREDENCIAMENTO

ATA  N°  11  DO  CREDENCIAMENTO  N°  001/2024.  OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA(S)  FÍSICA(S)  E
PESSOA(S)  JURÍDICA(S)  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  COMO:  CLÍNICA  GERAL,
GENERALISTA,  PSIQUIATRIA,  CIRURGIA  GERAL,  ORTOPEDIA,  GINECO-OBSTETRÍCIA,  CARDIOLOGIA,
ANESTESIA, UROLOGIA, DERMATOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGIA, NEUROLOGIA, ENDOCRINOLOGIA,
PEDIATRIA,  ULTRASSONOGRAFIA,  RESSONÂNCIA  MAGNÉTICA,  TOMOGRAFIA  COMPUTADORIZADA,
COLONOSCOPIA,  ENDOSCOPIA,  TESTE  DO  OLHINHO  E  ATENDIMENTO  AMBULATORIAL,  INCLUINDO
ENTRE ELES FERISTAS DE TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS
DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL
MUNICIPAL  E  MATERNIDADE AMÁLIA  COUTINHO,  CAPS,  PROGRAMA MELHOR EM CASA,  ATENÇÃO
BÁSICA (USF´S E UBS) E AUTORIZADOR AIH E TFD.

EDITAIS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE  ENGENHARIA  E  ARQUITETURA,  ENVOLVENDO  AS
ATIVIDADES  DE  PLANEJAMENTO,  ELABORAÇÃO,  DETALHAMENTO,  CORREÇÃO  E/OU  REVISÃO  DE
PROJETOS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA, APOIO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS; SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO NAS LICITAÇÕES DE OBRAS, COM A EMISSÃO DE PARECERES
TÉCNICOS ASSINADOS E CARIMBADOS POR PROFISSIONAL QUALIFICADO; APOIO NA PRESTAÇÃO DE
CONTAS  DE  CONVÊNIOS,  INCLUINDO  O  FORNECIMENTO  DE  INFORMAÇÕES  PARA  OS  SISTEMAS
GOVERNAMENTAIS,  ENTRE  ELES,  A  ALIMENTAÇÃO  DO  SIMEC  -  SISTEMA  INTEGRADO  DE
MONITORAMENTO,  EXECUÇÃO  E  CONTROLE  DE  OBRAS  DO  FNDE.

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE  ENGENHARIA  E  ARQUITETURA,  ENVOLVENDO  AS
ATIVIDADES  DE  PLANEJAMENTO,  ELABORAÇÃO,  DETALHAMENTO,  CORREÇÃO  E/OU  REVISÃO  DE
PROJETOS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA, APOIO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS; SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO NAS LICITAÇÕES DE OBRAS, COM A EMISSÃO DE PARECERES
TÉCNICOS ASSINADOS E CARIMBADOS POR PROFISSIONAL QUALIFICADO; APOIO NA PRESTAÇÃO DE
CONTAS  DE  CONVÊNIOS,  INCLUINDO  O  FORNECIMENTO  DE  INFORMAÇÕES  PARA  OS  SISTEMAS
GOVERNAMENTAIS,  ENTRE  ELES,  A  ALIMENTAÇÃO  DO  SIMEC  -  SISTEMA  INTEGRADO  DE
MONITORAMENTO,  EXECUÇÃO  E  CONTROLE  DE  OBRAS  DO  FNDE.
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DECRETO Nº 219, DE 21 DE MARÇO DE 2025. 

 

Decreta LUTO oficial no Município de Riacho de Santana em 

virtude do falecimento da professora NEIDE LARANJEIRA 

BARBOSA funcionária pública deste município. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, Estado do Bahia, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO o falecimento da Professora Neide Laranjeira Barbosa, servidora 

pública deste município, ocorrido na manhã de hoje, às 6h, 

 

CONSIDERANDO os inestimáveis serviços prestados pela professora Neide à educação 

municipal, dedicando-se à formação de inúmeras gerações e contribuindo significativamente para o 

desenvolvimento da nossa comunidade; 

 

CONSIDERANDO o sentimento de profunda tristeza que seu falecimento causa entre 

familiares, amigos, colegas de trabalho, alunos e toda a população de Riacho de Santana; 

 

CONSIDERANDO, ainda, que é dever do Poder Público prestar homenagem póstuma a 

cidadãos que, em vida, desempenharam papel relevante para o município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica declarado Luto Oficial no Município de Riacho de Santana por 03 (três) dias, 

a partir desta data, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da Professora Neide Laranjeira 

Barbosa. 

 

Art. 2º – Durante o período de luto oficial, a bandeira municipal será hasteada a meio-

mastro em todas as repartições públicas do município. 

 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 21 de março 

de 2025. 

 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
PREFEITO 

 

 

DECRETO Nº 219, DE 21 DE MARÇO DE 2025. 

 

Decreta LUTO oficial no Município de Riacho de Santana em 

virtude do falecimento da professora NEIDE LARANJEIRA 

BARBOSA funcionária pública deste município. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, Estado do Bahia, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO o falecimento da Professora Neide Laranjeira Barbosa, servidora 

pública deste município, ocorrido na manhã de hoje, às 6h, 

 

CONSIDERANDO os inestimáveis serviços prestados pela professora Neide à educação 

municipal, dedicando-se à formação de inúmeras gerações e contribuindo significativamente para o 

desenvolvimento da nossa comunidade; 

 

CONSIDERANDO o sentimento de profunda tristeza que seu falecimento causa entre 

familiares, amigos, colegas de trabalho, alunos e toda a população de Riacho de Santana; 

 

CONSIDERANDO, ainda, que é dever do Poder Público prestar homenagem póstuma a 

cidadãos que, em vida, desempenharam papel relevante para o município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica declarado Luto Oficial no Município de Riacho de Santana por 03 (três) dias, 

a partir desta data, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da Professora Neide Laranjeira 

Barbosa. 

 

Art. 2º – Durante o período de luto oficial, a bandeira municipal será hasteada a meio-

mastro em todas as repartições públicas do município. 

 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 21 de março 

de 2025. 

 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
PREFEITO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:12 horas do dia 21/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/647F-A740-E83A-84BB-25F6 ou utilize o código QR.

4
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2025 • ANO XIX | N º 3236 RESOLUÇÕES

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 
RIACHO DE SANTANA-BA 

RUA GERCINO COELHO, N° 145 
CENTRO - RIACHO DE SANTANA - BA- C.E.P: 46.470.000 

RESOLUCAO CMS N° 0212025 

CMS 
nucronn€~xatu ea 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA, estado da Bahia, 

instituido pela Lei no 42, de 22 de abril de 1991, revogada pela Lei no 149, de 29 de 

Dezembro de 2010, no use de suas atribuiroes, Ducentesima sexagesima setima 

Reuniao Ordinaria, realizada no dia 21 de marpo de 2025, no use de suas competencias 

regimentais e atribuipoes conferidas pela Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a construrao de 01 CAPS ( Centro de Atenrao Psicossocial a ser 
construida no Bairro Belem. 

Art. 2° - Aprovar a construpao de 01 Unidade Basica de Saude a ser construida no 
Povoado do Agreste no Municipio de Riacho de Santana Bahia. 

Art3° - Esta Resolurao entra em vigor na data de sua publicapao, revogadas as 
disposipoes em contrario 

Riacho de Santana, Bahia, 21 de marpo de 2025. 

Conselheiros: 

\111+narn ,~2 jQ1 &ti 1/oSS & Sd,v~ 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES 

 

O setor de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, 

Estado da Bahia, vem por meio deste, convocar as Pessoas Jurídicas interessadas para 

apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS referente ao objeto, abaixo descrito: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos de Engenharia 

e Arquitetura, envolvendo as atividades de planejamento, elaboração, detalhamento, 

correção e/ou revisão de projetos; prestação de serviço de assessoria técnica, apoio, 

supervisão e fiscalização de obras; serviço de acompanhamento nas licitações de 

obras, com a emissão de pareceres técnicos assinados e carimbados por profissional 

qualificado; apoio na prestação de contas de convênios, incluindo o fornecimento de 

informações para os sistemas governamentais, entre eles, a alimentação do SIMEC – 

Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle de Obras do FNDE. 

 

 
LOTE ÚNICO 

 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 
VALOR 

UNIT  

 
VALOR 

GLOBAL 

 
 

 
 
 
 
01 

Contratação de empresa especializada em 
serviços técnicos de Engenharia e 
Arquitetura, envolvendo as atividades de: 

a) Planejamento, Elaboração, 
Detalhamento, Correção e/ou Revisão 
de Projetos; 

b) Assessoria Técnica, apoio, supervisão 
e fiscalização das obras; 

c) Apoio na prestação de contas de 
convênios e alimentação dos sistemas 
governamentais, entre eles, a 
alimentação do SIMEC – Sistema 
Integrado de Monitoramento, 
Execução e Controle de Obras do 
FNDE; 

d) Acompanhamento nas licitações de 
obras com emissão de parecer técnico 
assinado e carimbado por profissional 
habilitado/qualificado; 

 
 

 
 
 
 

MÊS 

 
 

 
 
 
 

12 

  
 
 
 

VALOR GLOBAL:  

O prazo para recebimento das cotações é até 26/03/2025, a contar da publicação deste aviso de 

chamamento, podendo ser prorrogado, automaticamente, em caso de ausência de interessados 

até o prazo estipulado. 

1. Os interessados deverão encaminhar a cotação assinada para o endereço eletrônico: 

riachocompras2023@hotmail.com.  
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2. Segue anexo a este aviso o modelo de cotações do munícipio (anexo I), para ser 

preenchido e encaminhado no e-mail indicado. 

 

Riacho de Santana-BA, 21 de março de 2025. 

 

 

 

Hiataanderson Rodrigues Flores 

Coordenador de Compras e Almoxarifado 
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ANEXO I 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

DE: SETOR DE COMPRAS 

FONE: (77) 3457-2121/2049 

E-mail: riachocompras2023@hotmail.com 

PARA: 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________ 

NOME RESPONSÁVEL:_________________________________________ 

E-MAIL: _______________________________________________________ 

CONTA BANCÁRIA: ______________________________________________ 

 

Solicitamos a V. S.ª informar, com brevidade, cotação para contratação de empresa 

especializada em serviços técnicos de Engenharia e Arquitetura, envolvendo as 

atividades de planejamento, elaboração, detalhamento, correção e/ou revisão de 

projetos; prestação de serviço de assessoria técnica, apoio, supervisão e fiscalização 

de obras; serviço de acompanhamento nas licitações de obras, com a emissão de 

pareceres técnicos assinados e carimbados por profissional qualificado; apoio na 

prestação de contas de convênios, incluindo o fornecimento de informações para os 

sistemas governamentais, entre eles, a alimentação do SIMEC – Sistema Integrado 

de Monitoramento, Execução e Controle de Obras do FNDE. 
 

LOTE ÚNICO 

 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 
VALOR 

UNIT  

 
VALOR 

GLOBAL 

 
 

 
 
 
01 

Contratação de empresa especializada em 
serviços técnicos de Engenharia e 
Arquitetura, envolvendo as atividades de: 

e) Planejamento, Elaboração, 
Detalhamento, Correção e/ou Revisão 
de Projetos; 

f) Assessoria Técnica, apoio, supervisão 
e fiscalização das obras; 

g) Apoio na prestação de contas de 
convênios e alimentação dos sistemas 
governamentais, entre eles, a 
alimentação do SIMEC – Sistema 
Integrado de Monitoramento, 
Execução e Controle de Obras do 
FNDE; 

h) Acompanhamento nas licitações de 

 
 

 
MÊS 

 
 

 
12 
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obras com emissão de parecer técnico 
assinado e carimbado por profissional 
habilitado/qualificado; 

VALOR GLOBAL:  

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) 

dias. 
 

 

Riacho de Santana,___/___/2025. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA   

 

 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA DA EMPRESA 

 

4/4 

 

obras com emissão de parecer técnico 
assinado e carimbado por profissional 
habilitado/qualificado; 

VALOR GLOBAL:  
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Riacho de Santana,___/___/2025. 
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SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA   

 

 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA DA EMPRESA 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES 

 

O setor de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, 

Estado da Bahia, vem por meio deste, convocar as Pessoas Jurídicas interessadas para 

apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS referente ao objeto, abaixo descrito: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos de Engenharia 

e Arquitetura, envolvendo as atividades de planejamento, elaboração, detalhamento, 

correção e/ou revisão de projetos; prestação de serviço de assessoria técnica, apoio, 

supervisão e fiscalização de obras; serviço de acompanhamento nas licitações de 

obras, com a emissão de pareceres técnicos assinados e carimbados por profissional 

qualificado; apoio na prestação de contas de convênios, incluindo o fornecimento de 

informações para os sistemas governamentais, entre eles, a alimentação do SIMEC – 

Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle de Obras do FNDE. 

 

 
LOTE ÚNICO 

 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 
VALOR 

UNIT  

 
VALOR 

GLOBAL 

 
 

 
 
 
 
01 

Contratação de empresa especializada em 
serviços técnicos de Engenharia e 
Arquitetura, envolvendo as atividades de: 

a) Planejamento, Elaboração, 
Detalhamento, Correção e/ou Revisão 
de Projetos; 

b) Assessoria Técnica, apoio, supervisão 
e fiscalização das obras; 

c) Apoio na prestação de contas de 
convênios e alimentação dos sistemas 
governamentais, entre eles, a 
alimentação do SIMEC – Sistema 
Integrado de Monitoramento, 
Execução e Controle de Obras do 
FNDE; 

d) Acompanhamento nas licitações de 
obras com emissão de parecer técnico 
assinado e carimbado por profissional 
habilitado/qualificado; 

 
 

 
 
 
 

MÊS 

 
 

 
 
 
 

12 

  
 
 
 

VALOR GLOBAL:  

O prazo para recebimento das cotações é até 26/03/2025, a contar da publicação deste aviso de 

chamamento, podendo ser prorrogado, automaticamente, em caso de ausência de interessados 

até o prazo estipulado. 

1. Os interessados deverão encaminhar a cotação assinada para o endereço eletrônico: 

riachocompras2023@hotmail.com.  
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2. Segue anexo a este aviso o modelo de cotações do munícipio (anexo I), para ser 

preenchido e encaminhado no e-mail indicado. 

 

Riacho de Santana-BA, 21 de março de 2025. 

 

 

 

Hiataanderson Rodrigues Flores 

Coordenador de Compras e Almoxarifado 
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ANEXO I 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

DE: SETOR DE COMPRAS 

FONE: (77) 3457-2121/2049 

E-mail: riachocompras2023@hotmail.com 

PARA: 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________ 

NOME RESPONSÁVEL:_________________________________________ 

E-MAIL: _______________________________________________________ 

CONTA BANCÁRIA: ______________________________________________ 

 

Solicitamos a V. S.ª informar, com brevidade, cotação para contratação de empresa 

especializada em serviços técnicos de Engenharia e Arquitetura, envolvendo as 

atividades de planejamento, elaboração, detalhamento, correção e/ou revisão de 

projetos; prestação de serviço de assessoria técnica, apoio, supervisão e fiscalização 

de obras; serviço de acompanhamento nas licitações de obras, com a emissão de 

pareceres técnicos assinados e carimbados por profissional qualificado; apoio na 

prestação de contas de convênios, incluindo o fornecimento de informações para os 

sistemas governamentais, entre eles, a alimentação do SIMEC – Sistema Integrado 

de Monitoramento, Execução e Controle de Obras do FNDE. 
 

LOTE ÚNICO 

 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 
VALOR 

UNIT  

 
VALOR 

GLOBAL 

 
 

 
 
 
01 

Contratação de empresa especializada em 
serviços técnicos de Engenharia e 
Arquitetura, envolvendo as atividades de: 

e) Planejamento, Elaboração, 
Detalhamento, Correção e/ou Revisão 
de Projetos; 

f) Assessoria Técnica, apoio, supervisão 
e fiscalização das obras; 

g) Apoio na prestação de contas de 
convênios e alimentação dos sistemas 
governamentais, entre eles, a 
alimentação do SIMEC – Sistema 
Integrado de Monitoramento, 
Execução e Controle de Obras do 
FNDE; 

h) Acompanhamento nas licitações de 

 
 

 
MÊS 

 
 

 
12 
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obras com emissão de parecer técnico 
assinado e carimbado por profissional 
habilitado/qualificado; 

VALOR GLOBAL:  

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) 

dias. 
 

 

Riacho de Santana,___/___/2025. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA   

 

 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA DA EMPRESA 
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